
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ANA LUCIA SILVA TOME
CNPJ: 36.886.818/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:43:47 do dia 03/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/07/2022.
Código de controle da certidão: 85ED.538E.0144.D90E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





portaldocontribuinte.publicsoft.com.br/ctic.php?codVerificador=Q0FBQUFBQUND&con=MDkwNzM2MjgwMDAxOTE=&cpfCnpjCont=MzY4ODY4MTgwMDAxMDk=&exec=MjAyMg==&versao=MQ==

Prefeitura Municipal de Monteiro
Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

DADOS DO REQUERENTE

Cnpj/Cpf Nome/Razão Social

Logradouro Número

Complemento Bairro / Cidade

DADOS DA CERTIDÃO

36.886.818/0001-09 ANA LUCIA SILVA TOME

TRAVESSA ALFREDO SILVA 64

CENTRO - MONTEIRO - PB

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta
Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
data, para o requerente acima.

FINALIDADE

PARA COMPROVAR REGULARIDADE JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

NÚMERO DA CERTIDÃO

23/2022

VALIDADE

90 DIAS

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

CAAAAAACC

DATA DA EMISSÃO

08/01/2022

EstaPrefeiturasereservanodireitodeinscreverecobrarquaisquerdívidasderesponsabilidadedosujeitopassivoacimaidentificado,que
por ventura venham a ser apuradas.

VALIDAÇÃO

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do
QR Code, ou na internet, com o Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.monteiro.pb.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANA LUCIA SILVA TOME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.886.818/0001-09
Certidão nº: 85377/2022
Expedição: 03/01/2022, às 21:49:20
Validade: 01/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ANA LUCIA SILVA TOME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 36.886.818/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANA LUCIA SILVA TOME
CPF: 132.096.724-82
Certidão nº: 85415/2022
Expedição: 03/01/2022, às 21:50:21
Validade: 01/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ANA LUCIA SILVA TOME, inscrito(a) no CPF sob o nº
132.096.724-82, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE INSCRIÇÃO  
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

ANA LUCIA SIVA TOME 
 

 

Pelo presente instrumento particular de Alteração ao Ato Constitutivo: 

ANA LUCIA SILVA TOME brasileira, natural de Monteiro/PB, solteira, empresária, 

nascido em 25/09/2001 portador do RG n.º 4.324.347 SSDS-PB e do CPF n.º 

132.096.724-82, residente e domiciliado na Rua Ageu de Castro, 342 – Alto da Bela 

Vista - Monteiro/PB - CEP: 58.500-000. 

 

Titular do Empresário Individual que gira sob o nome empresarial ANA LUCIA SILVA 
TOME, com sede na 10 R TEREZINHA CARLOS BEZERRA, 95 – Loteamento Alto 
Alegre- Monteiro/PB - CEP: 58.500-000, com Inscrição de Empresário Individual 

arquivado na JUCEP - Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE n.º 

25101417251 por despacho de 01/02/2021 inscrita no CNPJ sob o n.º 

36.886.818/0001-09, resolve ALTERAR sua Inscrição de Empresário, mediante 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O Titular do Empresário Individual altera seu nome fantasia A&L DISTRIBUIDORA, 

assumindo todo Ativo e Passivo do nome modificado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Fica alterado o endereço da empresa para a Travessa Alfredo Silva, 64, Centro, 

Monteiro-PB – 58.500-000.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
As demais cláusulas não modificadas por este instrumento permanecem em pleno 

vigor. 

O titular do empresário Individual assina o presente instrumento de alteração em 

uma única via para que surta os efeitos legais. 

 
Monteiro - PB, 01 de Setembro de 2021. 

 
________________________________________________ 

ANA LUCIA SILVA TOME 
CPF n.º 132.096.724-82 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANA LUCIA SILVA TOME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

13209672482
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.





CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.











A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.




